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PORTARIA 560/18, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018. 

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas 

y pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da 
em ol pd) Lei Orgânica Municipal; 

Ass fito 

/ 
Art. 1º — NOMEAR, na forma do inciso |, art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 

796/99: 

  

=ublicado no Boletim Oficiald”. 

RESOLVE: 

ANICE MADEIRA FERREIRA DUARTE, brasileiro(a), casado(a), 
portador(a) da Cédula de Identidade nº 11.101.942-8, DIC-RJ, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 075.960.207-71, para exercer o cargo público de 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, cujas 
atribuições são dadas pela Lei nº 1367/2011. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2018. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de Outubrô de 2018. 

LÊ. c 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema 

  

 


